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Rua Solon Pinheiro, 704 - Centro 
Contatos: (85)3274.2049 / 99614.4752 198844.3917 
CEP. 6050-040 
CNPJ 10.886.434/0001-94 

p'Email: admortopediaiso@gmail.com.br  
•-í- ortaleza - CE 

Em atenção a vossa solicitação segue abaixo a relação dos dispositivos com seus 
respectivos valores. 

COTAÇÃO PARA ERISLÂNDIA 

Item Descrição Unid Quant V.Unit 

01 

Prótese Transfemural 

- Encaixe de prova transparente Clear rígido. 

- Encaixe definitivo confeccionado em resina acrílica 
com reforço em fibra de carbono e malha tubular. 

- Liner com sistema de Anel para fixação protética. 

- Joelho com sistema de controle hidráulico, 3R80 da 
Otto Bock. Controle na fase de apoio. 

- Tubo e conexões em alumínio 

- Pé em fibra de carbono com capa cosmética. 

- Revestimento cosmético de acordo com preferência 
do cliente. 

(Material importado da Alemanha e EUA) 
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Validade da cotação: 12 dias 
Garantia dos produtos: 12 meses para prótese e 06 meses para Liner. 
Prazo de entrega: 15 a 20 dias após tomada de medidas. (para próteses e órteses) 

*Obs:. Todos os pacientes recebem um encaixe provisório para treinamento visando a 
uma melhor adaptação e reabilitação, assistidos por Ortoprotesista e por Fisioterapeutas 
sem nenhum custo adicional. 

Bem vindo ao mundo biônico! 

Fortaleza, 08/07/2021 



JOELHO 3R80 



PÉ EM CARBONO E REVESTIMENTO COSMÉTICO 

ENCAIXE DE PROVA 



Centro 
Ortopédico 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO EDIVAR PONTES-ME 
Av.Heráclito Graça.641 - Centro Fortaleza - Ceará Cep: 60 140-061 
Fone: (85) 32265265/ 3253 5893 	CNPJ: 01.666.709/0001-93 	CG.F: 06.982.832-6 
SIte: www.centroortopedlco.com.br 	E-mail: contato@centroortOpedico.com.br  

- 	 - - 

Orçamento Protese Transfemural 

ERISLLÂNDYA DA SILVA LIMA 

ITEM IMAGEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR 

1 

ENCAIXE DE CONTENÇÃO ISQUIATICA COM 

SUSPENÇÃO A VÁCUO E VÁLVULA DE 

EXPULSÃO AUTOMÁTICA E TERMOLVN 

FLEXIVEL, INCLUSO ENCAIXE DE PROVA NO 

TERMOLYN CLEAR 

1 

R$ 	32.000,00 3 

-. 

JOELHO MONOCENTRICO HIDRÁULICO COM 

CONTROLE DE RESISTÊNCIA NO APOIO, QUE 

PERMITE DESCER ESCADAS COM PASSOS 

ALTERNADO E RESISTENTE A AGUA. COM  

LINER 6Y110 OTTOBOCK 

1 

7 -  - 

- 

PÉ EM FIBRA DE CARBONO COM LÂMINAS 

BIPARTIDAS E BORRACHA NO CALCANEO 

TERION 

1 

8 FISIOTERAPIA 10 

VALOR AVISTA R$ 	32.000,00 

FORTALEZA, 06 DE AGOSTO 2021 

Ebi ANGElO BAN0~ PONÏE 
FISIOTERAPEUTA E TC. ORTOPOlCO 

CREFflO 199257-P 

PACIENTE: 



R$ SUBTOTAL: 

R$ DESCONTO: 

52.014,51 

0,00 

Observações: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5% de desconto à vista 
ou 50% do valor de entrada e restante em 6x no cartão de crédito 
ou valor total em 6x no cartão de crédito 

ESPAÇO RESERVADO AO 	  

DATA DA ENTREGA: 	1 1 

NOTA FISCAL N° 

Assinatura 

R$ TOTAL: 

52.014,51 

a 

VI L. 

ORTOMOL 

SOLUÇÕES ORTOPÉDICAS 

RUA DONA LEOPOLDINA 

CENTRO - FORTALEZA 

(85)3226.8682 	 (85)3254-6139 

4 0C 

ORÇAMEN1OIPEDIÓ 	JopIn 

STATUS: 

EMISSÃO: 

\ABEJ 

1Q8/2? 

VENDEDOR:: LOJA 

APROVADO EM: /t ROR: 

Dados do Cliente: 

NOME/FANTASIA: ERISLLANDYA DA SILVA LIMA CÓDIGO: 3333111916 

ENDEREÇO: RUA SAO LUIS 492 FONES: (85)999093438 

BAIRRO: HENRIQUE JORGE (85)988926876 

CIDADE: FORTALEZA CE CPF/CNPJ: 060.786.64387 

Outras Informações: 

FORMA PAGTO:: 	 VALIDADE:: 

PRAZO ENTREGA:: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANT R$ UNIT SUBTOTAL: 

1!CX_TF_RES 
ENCAIXE TF EM RESINA E FIBRA DE CARBONO UN 1,00 4500,00 4.500,00 

Y14 VALVULA BOCK C/ SISTEMA PUSH UN 1,00 1051,51 1.051,51 

1-763230 LINER TF ICEROSS SEAL-IN COM ANEIS UN 100 5340,00 5.340,00 

4R41 GRAPA TF BOCK C/ ROTAC ACO UN 1,00 594,00 594,00 

3R80 JOELHO BOCK 3R80 HIDR ROTAT C/ TUBO ALUM UN 1,00 30307,50 30.307,50 

1C30 PE BOCKTRIAS SEM CAPA UN 1,00 6736,50 6.736,50 

2C3 CAPA PE TRIAS 1C30 UN 1,00 1485,00 1.485,00 

00040004 SERVIÇO 1 - 	1,00 2000,00 2.000,00 



3 Média 33.333,33 UNIDADE 
1.0 UNID. 

33.333,33 

QUIXERAMOBIM 1 CE, 18 DE 

Anne Virgín 
Responsável Pela Pesquis 

DE 2021 

AI eira 
eP - o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA6E PREÇO N°  2021081800011 IP: 138.185.145.178 

Objeto:ÃQÜ1SlÇOOE .JMA 1RÓE JRN?FEMURAL (MEMBRO DIREITO) DESTINADO A DOAÇÃO A PACIENTE CARENTE FUNDAMENTADA NO 
ARTIGO'24' lNCIV;'bÃÊI EbE L.66/93,pË1NTERESSE DÁ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE QUIXERAMpBJM/CE 

1 -?077 	 MEMRO 
DIREITO: ENcAIX DEPROVÂTRANSPAENTE CLEAN 
RIGIDO; ENCA(E DEFINITIVO CONCëIbNADP EM 
RESINA ACÍLtCÁCÕM REFORÇO EM FIBRA DE 
CARBONO E MALHA TtJB'ÚLAR: UNER COM SISTEMA 
DE ANEL PARA FIXAÇÃO PROTÉTICA; JOELHO COM 
SISTEMA  CONTROLE HIDRÁULICO E CONTROLE 
NA FASE DEAPOQ; T8a E CONEXÕES EM 
ALUMINIÕ; PÉ EM1I0A'DE ÇBÕ1IÕ CÕM CAPA 
COSMÊTItA REVE IMEITÓ bOSMTtCÔ.oE 
ACORDO COM Pr(EFtRNC1A Dó CLIENTE 

1,0 

ALO  TOTAL: RS 33.333,33 (trinta É) é.% mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 

_ç 	' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO N 2021081800011 IP: 138.185.145.178 

s:/Icen000rtopedIcO.combr  

DETALHAMENTO DOS ITENS 

ITEM 1 b77 PRÕTESE TFANSFMÚRAL MEMBRO DIREITO ENCAIXE DE PROVA TRANSPARENTE CLEAR RÍGIDO ENCAIXE DEFINITIVO 

CÕNFCIdNAIO EM RSINMCRÍLICA COM REFORÇO EM FIBRA DE CARBONO E MALHA TUBULAR LINER COM SISTEMADE ANEL PARA 
FiXAÇÃO PROTÉTICA JOELHO COM SISTEMA DE CONTROLE HIDRÁULICO E CONTROLE NA FASE DE APOIO TUBO E CONEXÕES EM ALUMÍNIO 
PÉ EM IIBRA DE CARQNO COM CAPA COSMÉTICA REVESTIMENTO COSMÉTICO DE ACORDO COM PREFERÊNCIA DÇtIE$iYE  

Preço 1 

Descrição: PróteseTranstemursi c/ C-LEG 

URL: 
J,ttos //cptroortooeIcótoi bITpdutos/or9tese o-amnutacao transtemural com Ilnert 

Dtado pcessq iBtIe Agosto de 2021 às-iS 53 

DOMÍNIO MIDIA ESPEÇIAUZADA 

Preço 2 

Descrição: Prótese Transfemoral 

URL: 

a' 
Data do kssô 1'Atode 22às16:52 

Preço 

UASG: GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

Descrição: ~TESE MÔDUI.AR  AMPUTAÇÃO TRANSFEMURAL - PRÓTESE MODULAR 
AMPUTAÇÃQ tR.NFMURAL. USO ADULTO, TIPO ENCAIXE CONTENÇÃO ISQUIATICA- 

'C1tA9 .MAtEIAL ONCA1 :tAM1NADO EM RESINA TERMOPLASTICA, MODELO 
SUSPE4SO UNER ÓOM' ISrEMÃ ÀNI1ROTAÇÃO MATERIAL TUBO ALUMINIO TIPO 
JOELHOMONOÇt'RICÇ PNEUMÁTtCOTIPO DE PÉ PÉ SACH, TAMANHO SOB MEDIDA 

Catálogo ntiiIa1: - 

UcItaçaO t# 94a06 105017552020 

ModlIIadeti'OÂd 

ata,publIcaç& 25 e Mo 2021 às 0000 

Tipo de Compra. SIsRP 

Lotelitem: 5 

Homologação: 17 de Junho de 2021 às 09:54 

Edital: IiIIv:fIw.comorasaovernamentai5.00VbrI 

Quantidade: 550 

Unidade: Unidade 

UF: CE 

 

r''cPfNP 	 JSÓèLL P1»ORNECED6J 	 POR DA EMp - A 	- 	VALOR 

o 	si pOOOL PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA- ME 	
Qt 5 (ulA flfl 

,. 	 o4, - 
RUA DONA LEOPOLDINA, 338,ÓENTRO, Fortaleza ICE 60110-000 

- 	l 	J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO W 2021081800011 IP: 138.185.145.178 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

• ITÉM 120217- ÕtEÊ TRAÍSFEMURAL - MEMBRO DIREITO: ENCAIXE DE PROVA TRANSPARENTE CLEAR, RE IDOErIcAIE DEFINITIVO 

COJFECCIÔNAIO M SES1'JAACRÍL)CA COM REFORÇO EM FIBRA DE CARBONO E MALHA TUBULAR LINEI CÕM ISÍEMA berE1 PARÁ 
FÍXAÇÂO PROTÊTICA: JOELHO COM SISTEMA DE CONTROLE HIDRÁULICO E CONTROLE NA FASE DE APOIO; TUBO E CONXES EM ALUMÍNIO; 
PÊ EMIBRA DECRBONQ COM CAPA COSMÉTICA: REVESTIMENTO COSMÉTICO DE ACORDO COM PREFERÊNCIADÕ CCIENTE..  

20277 - PÓiESE TNSFEFVURAL - MEMBRO DIREITO: ENCAIXE DE PROVA TRANSPARENTE CLEAR RÍGIDO; ENCAI)&DEFINITIVO 
CONFECCIOJAbO EM RESINA AIRÍLICA COM REFORÇO EM FIBRA DE CARBONO E MALHA TUBULAR; LINER COM SISTEMA DE ANEL PARA 
FIXAÇÂd PROTÊTICA JOELHO COM SISTEMA DE CONTROLE HIDRÁULICO E CONTROLE NA FASE DE APOIO; TUBO E CONEXÕES EM ALUMÍNIO; 
PÉ EM FÍBRA DF CARBOO COM C,PA COSMÉTICA: REVESTIMENTO COSMÉTICO DE ACORDO COM PREFERÊNCIA DO CLIENTE. 

• -• 



'1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PESQUISA DE PREÇO N° 202108180003. IP: 138.185.145.178 

JUSTIFICATIVA 

—Cabe jagüi destacar que as contratações públicas, sejam decorrentes de procedimentlicjfafÓrjo ou de coptrataçab 
dreta devei 'sê precedidas de pesquisa de preços Tanto a Lei no 8 666/93 (art. 70 § 2o ir II e40 Zo ir II) quanto atei riO 

..0:520/02- (alt $o iflC III) exigem a elaboração do orçamento estimado para a identificação precisa dos Valores praticados no 
nlêrcado 'aiià objeto similar ao pretendido pela Administração. 

1 Todavia, nenhum desses diplomas legais determina como deve ser realizada essa estima tivá, azâo ó1a qual, a 
Administração, habItualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores que atuam no ramo da contratação. Essa 
piáticA decorre da praxe administrativa e da orientação consolidada na jurisprudência por alguns órgãos de controle. 

Em.  2013, a orientação da Corte de Contas Federal demonstrava seguir outro rumo. No Acórdão no 868/2013 - 

l5lèiâriØ o Mm Rettor concluiu que para a estimativa do preço a ser contratado é necessário consultar as fontes de pesquisa que 
Selam cá ztisde representar o mercado ou seja o decmsium reconheceu em certa medida a insuficiência da pesquisa de preços 

,1.téa1izáda, uhibameite, com base nos orçamentos fornecidos pela iniciativa privada. 

Nmesma ocasião o relator indicou alguns exemplos de fontes alternativas de pesclumsa se \alendb do Voto proferido 

p0 Acórdão nu 2.1 70/2007 Plenário Esse conjunto de preços ao qual me referi como cesta de preços aceitáveis iode ser 
'àriuÍ1Jo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos- inclusos aqueles 
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gf,stors como para 
os órgãos de controle a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condmçes idênticas ou 

serrielhántes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os 
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado". 

Segundo o TC", o que se espera, portanto, é que a pesquisa de preços seja realizada com amplitude suficiente 
(Acrdo 'tCU-2637/2015 P) proporcional ao risco da c9mpra privilegiando a diretriz emanada pelo art. 15 da Lei de Licitações a 

fi?t 	é,ot'aljamento sela fundamentado nos preços praticados pela Administração Pública. 

,NessesntidO, somente quando não for possível obter preços referenciais nos sistemas oficiál 'é qu o -apesqsa pode 

se linjitar acõtçõeS de fornecedores (Acordão TCU 2.53112011-P). 

Np Parecer no 1212014/CPLC/DEPCONSU1PGF, a AGU reconheceu que até então havia uma lacuna normativa, pela 
ausência de regulamento a respeito da pesquisa de preços, sendo comum a jurisprudência indicar a necessidade,de cotação com 
'pelo rnflõs,três'fornecedoreS. 	 - 

Cóntudo, a IN no 05/2014 supriu essa lacuna, alterando o paradigma da metodologia, com o intuito de desburocratizar o 
procedimento da pesquisa de preços. Para a AGU, "os entendimentos anteriores à [IN] encontram-se superados, devendo o 
AdrninistradOr observar a nova sistemática". 

`.~,O, jiirópFlo TCU no Acordao 4.57512014-2C, já recomendou a aplicação da IN no 05/2014 

esta Instrução Normativa prevê a possibilidade de usar apenas um dos parâmtrQs para estimar o, preço de 
referncuá quatidba fonte da informação for o sistema de compras do Governo Federal o Comprar1et 	baseada no cqmprasriet 

a p súmapod s limitar a um unico preço 

É juridicamente viável a eleição de apenas um dos parâmetros para a 	- 

copforme estabelecido pelo artigo 20 da IN no 05/2014 SLTIIMP restando portanto superada a lacuna lelatiVa no ocai1te a 

metÓdótbgi tilrad para a formação do preço estimado (Parecer no 12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGFIAGU) 

Os órgãos de controle tem demonstrado grande preocupação quando o assunto é a pesquisa de preços para 
elaboração de orçmento estimativo da licitação, de forma a refletir os valores de mercado. 

A realidade não se mostra diversa quando o assunto é tratado no âmbito da Administração Publica Municipal onde os 
õrçam&mtqsão etabbrados e fornecidos por potencias licitantes da localidade e que por muitas vezes possuem. interesse direto em 

participrçlaqueÍcertame o que torna a confiabilidade do orçamento frágil e duvidosa. 

É nessa linha que o TCU o Tribunal de Contas de Mato Grosso e recentemente o Tribunal d Contas dOs Municípios, 

entendimento i 	para adotar uma nova bostuM bus 	laelaoraçâo'd 
'modificando u 	 pacificado, 

formação do preço estirradóda çontratação, 

stacJli qp1.ea,ra- iI..M, vem 

	

 --------------------------- . 	 - 

uma etim'ativa de preços que assegure credibilidade aos valores pesquisados. 

	

Éterto que a razão para a obtenção de no mínimo 03 (três) propostas válidas 	 m adveiO exclusivamente - do 

entel'mdimentp reiterádo pelo TCU de forma que poderia se mostrar razoável e adequada à época de seu sjrgirtento entretanto a 

• realidade dá aquisições públicas tem imposto modificações de forma a buscar aceitável confiabilidade nos preços pesquisados. 

Prfindq dessa visão é que os órgãos de controle deverão considerar que a quantidade de orçamentos .deverá dar lugar 
a quiidaçlé tia pesquisa de preço praticada no âmbito da Administração Publica por meio de ações de treinamento e capacmtção 

-' 
'dosevi'dol'ês paformação da estimativa de preços, bem como pela utilização das diversas fontes de consulta. 

NesSe noite, a jurisprudência do TCU vem implantando o conceito de que a pesquisa depreçp comO forma de alcançar 
a seleção tia proppsta mais vantajosa para a Administração Publica deverá utilizar outras fqnte de Informço para analisar os 
t.ales,praticddps rio, mercado: 

Acórdão 144512015 Plenário 	 -. 

Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 	 -' 

Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da vantajosid,ade 
de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de 
preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a 



sa de Preç Responsável 

Anne Vi mia AIm a Ferreir 

11 

(1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PESQUISA DE PREÇO N° 202108180002.1 IP: 138.185.145.178 

contratações similares de outros entes públicos, em detrimento depesquisas com 
fqrnecedores. .pubIicdas em mídias especializadas ou em sítios eletrônicos especiaIiçtds ú de  
domínio amplo cuja adoção deve ser tida como pratica subsidiária  

aresm forma o TCEIMT - Tribunal de Contas do Estado d Mato Grosso pi pufrS opoqndaiesaprent9U 
enteidimeflfq,qtanto à fragilidade da utilização única dos 03 (três) orçamentos na elaboração dá'pesqulta e preço impondo comó 
condicionante à Administração a necessidade de utilização de outras fontes no balizamento de preços: 

274. Ê obrigatória a realização de cotação de preços nos casos de contratação dieta? 
Sim. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação, deve - se11LIstifkar o preço, nos 
termos do art. 26 da Lei no 8.666/1993, por meio de pesquisa de preços praticados no âmbito dos 
órgãos e entidades da Administração Pública, pelos preços fixados por órgão oficial competente, ou, 
ainda, por aqueles constantes de sistemas de registro de preços. 

O balizamento também pode ser efetuado por meio de pesquisa de preços com, no mínimo, três 
propostas válidas para justificar a compatibilidade do preço oferecido pelo fornecedor com, aquele 
vigente no mercado desde que conjugado com as demais fontes de informaâO (3a Edição da 
orientação "Perguntas frequentes e respostas aos fiscalizados". 

Evoluindo no entendimento estampado na jurisprudência o TCM/CE - Tribunal de Contas dos, MunjÇípiPs do stado do 
CearánO Processo de natureza normativa/consultiva no 2013 FOR CON 0374iJ13 apresentou entendimeI1tOUP4tO a leglalidade 

das peqúisaS 	preços via internet, o que demonstra a fragilidade da pesquisa única com três 'fornecedôeS, impondo à 
adrhjnistrçãO públia a utilização de outras fontes: 

Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicos do 
qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas ,(ender,éç completo, 
acompanhado de telefones existentes), a fim de resguardar a transparência e.  legalidade 	dos 

procedimentos administrativos, indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e 
detalhada não deverá ser admitida a cotação que apresente preços jnib6liCos irrisorios qu de 
valor zero incompatíveis com os preços de mercado data e 1ca1 tie xpediçãa de\/r'á informar Ó 

prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se ás normas dàTei de 1lcitàções. 	 - 

no âmbito do Tribunal de Contas da união a pesquisa de preço em fontes que possam rtnq,ntrr os preçds 
de evitar possíveis prejuízos na ocorrência de sobrepreÇO ou supérfaturamehto: 

reais d mercado, vem ganhando força como meio  

Licitação. Aquisição de medicamentos. Preços de referência. 
1. As compras públicas de medicamentos devem ser balizadas pelos preços praticados no âmbito 
dos órgãos e entidades da administração pública (art. 15, V, da Lei no 8.666/93), tendo por fim a 

adequação da estimativa de preços aos praticados -no mercado,- ob pena de a 

Administração incorrerem superfaturamento de preços com prej . uí2DaO etário 

2 Nas aquisições de medicamentos a Administração deve observar áiria os preco máiomos e 
critérios fixados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medid.me11tOS (CMlD/AflvISsa) alóm 
de utilizar como referência os preços praticados no âmbito da administração pública. 

PortantO fica patente que a pesquisa de preços de referência nas aquisições publicas deve atidtar amplitude e rigor 
mefodolÓglëo prqoccionaiS à materialidade da contratação e aos riscos envolvidos, não podendo se restrír1ir àobtenção de três 
drçàmntoà juFito à potenciais fornecedores, mas deve considerar o conjunto de preços aceitáveis: preços praticados na 
Administração Pública, como fonte prioritária. 

-'Dlátte do exposto, apresentamos -nossa pesquisa de- preços obtida no(s) endereço(s) eletrônico(s):. 

J-ittp ornprasgoVerflameflai5 gov br/ centroortopedico com br ortopediabrasil com br 

- - 	 Quixeramobim / CE, 18 -de A'. ode 2021 



Quixeramobim - CE, 18, de Agostq de.2021 

RESPONSÁVEL PELO MAP 
Assinatura / Carimbo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

MAPA DE COTAÇÃO 

PDID0 N: 130116080001 

.1..OBJETO:'AOUISIÇÃO: DE UMA PRÓTESE TRANSFEMURAL (MEMBRO DIREITO) DESTINADO..A QQÇ iQ A 

PACIENTE CARENTE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI FEDAAL 8 666/9 DE INTEIS tA 
$ECRTAJIA MUNICIPAT DA SAUDE DE QUIXERAMOBIM/CE tudo conforme especificações contiias no Termo de 

Referência.... 	. . 

2 ESPEC!FICÀÇÂÕ DOS PRODUTOS 

2t7 	PRÕtESE TReLNSFMURAL MEMBRO DIREITO ENCAIXE DE PROVA TRANSPARENTE CLEAR RÍGIDO ENCAIXE DEFiNITIVO ONFECCJONA'O 

EM RESINA 
 ARÍLICA CO REFORÇO EM FIBRA DE CARBONO E MALHA TUBULAR LINER COM SISTEMA DE ANEL PAtA FJXAAQ PROTÉTICA 

:J0É1j1Õ ÓM SISTEMA'DÉ CDNtROLE HIDRÁULICO E CONTROLE NA FASE DE APOIO; TUBO E CONEXÕES EM ALUMINIÕ; t'É EM FIBRA DE ÓARBONO 

CÕMÇAPA õOSMÉTICA,,REVES11MENTO COSMÉTiCO DE ACORDO COM PREFERÊNCIA DO CLIENTE. (Quantidade: 1,00, Unidade: UNIDADE 1.0 UNID.) 

FORNECEDOR MARCA 
PREÇO 
uro 

TOTAL VÁLIDO? 

t'6 7QíOOd4 	PEDRQ EDIVAR PONTES R$ 32 000 0 R$ 32-000,00 SIM 

10 884400l 4 JO 	CANPIDO DE ALENCAR R$32 32000 R$ 3232000 SIM 

SJèEM8AIDÈPREÇO - R$ 33.333.33 R$ 33.333,83, SIM 

PRÇo M.bIO 
R$ 3255111 R$ 3255111 

EÉDiÕTQT4L',  

MEN 	ÇOTOAL. 

R$32.5,5i,11 

R$ 32.000,00 

  

•1 	 - 
ÔEiTtF1OOI na qualidade de servidor publico municipal e no uso das atribuições a mim conferidas que nesta data procedi 

qaônemercado com as empresas acima. 



PRFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

- 	MAPA DE COTAÇÃO POR FORNECEDOR (MENOR PREÇO) 

PEDIDO N°: 130116080001. 

1 OBJETO AQUISIÇÃO DE UMA PRÓTESE TRANSFEMURAL (MEMBRO DIREITO) DÉISFINÍ ,kbiÓI,,A DOAÇAO A 
PACIENTE CARENTE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI FEDERAL 8 666/3 DE INTERESSE DA 
SEGRETARIA MUNICIPAL DA SAÚE DE QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme especificações .coiitiaas no:Termo..de 
ReTeê'ncia. 

2. ESPECIFICAÇÃO bos PRODUTOS: 

•0i.66à.709;00Õi-93 -PEDRO EDIVAR PONTES 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE PREÇO U$TÁRIO VALOR TOTAL 

óZ77 	'RÓYSTRAN$IMURÀL 	MEMBRO DIREITO 

	

cAIXE 	bE' 	1ROVA. TRANSPARENTE CLEAR 	RIGIDO 
CIXEÓEFINItIVÕ CONFECCIONADO EM RESINA ACRILICA 

OOM9EOOEMFiaRÀ DE- CARBONOE MALHA TUBULAR; 
PARA FIXAÇÃO PROTÉTICA; 

QONCIdLe NA FASE DE APOiO;' TUBO E. CONEXÕES EM 

	

ÂLUPIDIO 	PÉ EM FIBRA 	DE CARBONO COM 	CAPA 
COMÉTICA REVESTIMENTO COSMÉTICO, DE ACORDO COM 
ffiÊFERÊNdIA DO CLIENTE 

• •- 	:• 

JOl'IG COM SISTEMA DE CONTROLE HIDRÁULICO E $ UNIDADE 1.0 UNID 1,00 R$32.0015,60  ' 	' oóÓo 32O 

TotI:'R 32.000,00 

OER1IIÇÇ na uaIidade qe servidor publico municipal e no uso das atribuições a mim conferidas ue neta data procedi 
pesqi4jsepfos no mercado com as empresas acima. 

Quixeramobim - CE, 18 de Agosto de 2021 

 

. 	"s TAÇÃO 
Assinatura / 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PEDIDO N°: 130116080001 

CERTIDÃO 

ANNE VIRGÍNIA ALMEIDA FERREIRA, membro da Comissão Permanente de Compras e Serviços da Prefeitura 
Municipal de Quixeramobim, usando das atribuições a que lhe confere: 

/ 
CERT FICA  que'oram utilizadas.as  propostas acostadas ao processo judicial de n2  0051001- 73.2021.806 -0154 
conform'e solicitado ela(o) SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com o pedido de n° 13011608001, que tem 
cõmo objeto o(a) AQUISIÇÃO DE UMA ~TESE TRANSFEMURAL (MEMBRO ,''DIREITO) ~NADO A 
DOAÇÃO Á PÁCIENTE CARENTE, FUNDAMENTADA NO ARTIGO 24, INCISO IV, DA 'LEI FEDERAL "8.666193', 
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE QUIXERAMOBIM/CE. 

CERTIFICA,  ainda, que a pesquisa dos contatos é feita através de um banco de dados, onde temos cadastrados 
os fornecedores que trabalham com o referido objeto, e através de internet usando principalmente os sites 

' .wWw.googlê.com.br  e https://licitacoes.tce.ce.gov.br. 

CERTIFICA  que foi utilizado sistema de filtragem através de banco de preços Qnllne (Disponível em: 
'www.http:í/preéodereferencia.m2atecnologia.com.br)  objetivando apurar valor de mercado para balizamentõ do 
processb administrtivo ora 'pleiteado e que a apuração do preço médio de cotação consta um mínimo de 'três 
cotações. 	 - 

CERTIFICA,  ainda, que as pesquisas foram realizadas com prioridade aos preços prticados no" âmbito da 
admiflistração pública no período de até 180 (cento e oitenta) dias. 

CEÁTIJlCÀ, por fim, que a presente certidão tem o fim especial de atender ao disposto no artigo 15, V da Lei 
866793, que define como condição regular de compra o balizamento dos preços praticadõs no âmbito da 
administração pública. Eu, , procedi às buscas, digitei, subscrevo e assino. 

QévoIvase"à origem  para as providências de sua competência. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 18 de Agosto de 2021. 

COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

1 


